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DECRETO LEGISLATTVO N' 032/2023
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A Mesa Diretora da câmara Municipal de Almino Afonso-RN, no uso
de suas atribuições legais, e de acordo com alei 5a9Dal9, f:az saber que o
Plenario desta Casa Legislativa aprovou e ela promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

AÍt. 1" - Concede o Título Cidadão Alrnino-Afonsense ao Senhor

Antônio Wauleson Pereira.

Art. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

JTISTTT'ICATWÂ:

Antônio WaulesonPereir4 nascido no dia 14 de outubro de 1993, emRiacho
de Santana/RN, licenciado em Química pelo Instituto Federal de Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte (fFRN). lngressou no Seminario Santa

Teresinha em 2016. Fez curso intemo de fllosoÍia por 2 anos, Bacharel em

Teologia pela Faculdade Católica do Rio Grande do Norte. Foi ordenado

padre em 7 de novembro de 2020, Mestre em Teologia pela Universidade
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Almino-Afonsense" ao
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Católica de Pernambuco (UNICAP) Esteve como Vice-reitor do Seminario

Santa Teresinha entre 202A e 2022. Passou pela Paróquia da Imaculada

Conceição em Martins. Atualmente e o Administrador paroquial da paroquia

do Sagrado Coração de Jesus - Almino Afonso, Rafael Godeiro e Lucrécia.
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